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` estas serão devolvidas aofiscais. faturas.

sua rejeição.

8.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas - _

fornecedor. para as necessárias correções. com as informações que motivaram

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.1. Para cada Ordem de Serviçofzautorização de serviço. o fornecedor deverá emitir uma

única nota fiscalƒfatura.

8.3.2. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta “ON-LINE" ás certidões apresentadas.

para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.3. Constatada a situação de irregularidade junto á fazenda pública. a CONTRATADA será

comunicada por escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo

MUNICÍPIO. sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações.

nem implicará aceitação definitiva do fomecimento.

8.4.05 preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01
(um) ano de seu registro. hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

' ' ` ou previsíveis porem de conseqüências

` caso de força

Getúlio Vargas.

8.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevlslvels.

incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em

maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando álea economica extraordinária e

estracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação. e antes de recebida a ordem de compra. ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fomecimento do serviço. objetivando a manutenção do equilibrio

econômico-financeiro inicial do contrato. na forma do artigo 65. ll. “d” da Lei Federal n.°

8.666f93. alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajustelreequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta e aquele vigente no mercado ã epoca do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado. o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor. mediante correspondência. redução do preço registrado. de forma a

adequá-lo a definição do parágrafo único.

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de BARROQUINHAI

` anescentes. na ordem de classificação para faze-Io em igual prazlilllí

s.591vooo1-so¬

licitantes rem
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nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. de acordo com Decreto Municipal

N” 0401001/2013.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem

iguais ou inferiores á média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de

BARROQUINI-IA.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fomecedor. além das demais previstas nesta Ata e no Termo de

Referência - Anexo I ao edital:

a) executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO. de acordo com o

especificado no instrumento convocatório. nesta Ata e no Anexo I. que faz parte deste

instrumento. observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fomecimento. responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de

origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais.

sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que

lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência do fomecimento:

c) a reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do

contrato em que se veriticarem vícios. defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento. não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;

e) indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes:

f) aceitar. nas mesmas condições registradas. os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fomecimento. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na

forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
T”-

g) executar osiserviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICÍPIO:

Prcli:ilura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.59?rüütJl-Eli
Rua ll de Maio. n" B9 -- Centro - CEP.: õ2.4lÍt-000 - Barroquinha - Cli
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h) executar os serviços na data e horário discriminados na ordem de serviço. a execução dos

serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusão do objeto contratado.

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO. cujas reclamações se

obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao MUNICÍPIO. imediatamente e por

escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO. no tocante ao fomecimento do

material. assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

I) prover todos os meios necessários ã garantia da plena operacionalidade da execução dos

serviços. inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

m) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço. conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações fisicas. a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;

o) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho. previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

p) substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o MUNICÍPIO. no prazo de 24

(vinte e quatro) horas úteis da recusa. no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração. caso constatadas divergências nas especificações. as normas e exigências

especificadas no Termo de Referência. no Edital ou na Proposta do Contratado:

q) providenciar. no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. por sua conta e sem õnus para o

MUNICÍPIO. a correção ou substituição. dos produtos/equipamentos que apresentarem defeito

durante o período de execução dos serviços;

r) manter. sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados.

infonnações. documentos. especificações têcnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO.

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso. ou que venham a ser confiados. sejam

relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

s) manter seus empregados. quando da execução do serviço. devidamente identificados com

crachá subscrito pela CONTRATADA. no qual constará. no minimo. sua razão social. nome

completo do empregado e fotografia 3x4:
t) manter. durante a vigência desta Ata. todas as condições de habilitação e qualificação

› 1 . . ., . . . -llexigidas no Edttal relativo a ltcttação da qual decomeu o presente ajuste. nos termos do Art.55.

Prefeitura M unieipal de Barroquinha - CF. - CNPJ: 23.4'?8.59?füüü I -80 tá
Rua I l de Maio. n° 739 - Centro - CEP.: 62.~'IlO-üflü - Barroquinha - CE '



QDE ¿¡C}A

OVERNO DO ESTADO DO CEARA Ti'-z
-af. Í'À» wc* :lifeF OJ 5) C*5' .

it PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA j P
COMISSÃO DE PREGÕES R.. ._.._ .ef

GO

Inciso XIII. da Lei nf' 8666193. que será observado. quando dos pagamentos á.

CONTRATADA:

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fomecimento

em questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que

envolvarn eventuais decisões judiciais. eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou

responsabilidade:

h) toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade

competente. em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do serviço. desde que devidas e pagas. as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO.

que ficará de pleno direito. autorizada a descontar. de qualquer pagamento devido ao

fomecedor. o valor correspondente.

9.2.1. O fomecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial. assegurada a previa defesa.

9.2.2. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das

responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. A falha na execução do serviço. cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço

registrado. não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso. má execução ou

inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

CLÁUSULA DÉCIMA - nas oalucaçolzs no MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:

a) indicar o local c horários em que deverão ser prestados os serviços.

b) pemtitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços desde que

observadas ás normas de segurança;

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d) promover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprovar que¬os preços registrados

pemtanecem compatíveis com os praticados no mercado. '

"‹.
r r -._CL.».tUstIL.‹t DECIMA PRIMEIIUI - na ALTERAÇÃO na Ara

Prefeitura l'vlunieipal dt* Iiarroquinlta - f_`l*`. - Í.`l'\lli'J: 23.-li'8.59i'f[lfl(ll-8Ú
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: registro de preços poderá sofrer alteraç

¬ s disposições do Decreto Municipa

11.1. A presente Ata de

d l.ei N°. 8.666f9.i e acontidas no art. 65 a

040l0Ul¡20l3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. nas seguintes

situações:

12.1.] Por fato superveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o

cumprimento da ata. devidamente comprovados e justiticados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

12.1.2. pela MUNICÍPIoz
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) quando o fiomecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente.

no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;

c) quando o Fomecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tomar

superior áqueles praticados no mercado;

e) quando o Fomecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente

deste Registro de Preços. nas hipóteses previstas nos incisos de I ao XII e XVII do artigo 78 da

Lei 8.666f93. exceto inciso VI. uma vez que a subcontratação ê permitida.

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste

Registro;

I2.1.3. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV .

XV e XVI. da Lei Federal 8.666f93.

` de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de12.2. O prooedlntettto

ãl Pão*
CUM;
I1SP.
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12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o Fomecedor será infonnado por

conespondência com aviso de recebimento. a qual será juntada ao processo administrativo da

presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor. a comunicação

será feita por publicação na afixação do Ilanelógrafo da Comissão Permannte de Licitação ou

em Jornal de Circulação Local. pelo menos uma vez. considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser

aceita pelo Município. facultando-se á esta neste caso. a aplicação das penalidades previstas

nesta Ata.

l2.5.l. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

serviço já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades do

FORNECEDOR. relativas ao fornecimento do Item.
12.7 Caso o MUNICIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata. a seu exclusivo

criterio. poderá suspender a sua execução efou sustar o pagamento das faturas. atê que o

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento. por parte da fornecedor. de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas.

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ni' 8.666f93. alterada e consolidada. as seguintes

penas:

l3.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto. não mantiver a

proposta. falhar ou fraudar na execução do fomecimento. comportar-se de modo ínidõneo ou

cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

BARROQUINHA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BARROQUINHA pelo

prazo de atê 5 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

I- multa de ate' 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa egtigida;

b) não manter a proposta: '
`tc) fraudar na execução do contrato:

_ Prelieitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.59?ƒI}{ltIl-80
Rua ll de Ívlaio. II” '?3_9 ~ Centro- (T-.P.: 62.410-Utlfl - Barroquinha - CF.
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d) comportar-se de modo ínidõneo;

13.1.2. multa moratória de 0.3% (Três dêcimos por cento) do valor do pedido. por dia de atraso

na entrega de qualquer objeto registrado solicitado. contados do recebimento da ordem de

serviçofautorização de serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata. até o limite de

15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido. caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

l3.l.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido. na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

13.2.Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fomecimento dos serviços. ás atividades da administração. desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento. na Ata de Registro de Preços. no contrato ou em

outros documentos que o complementam. não abrangidas nos subitens anteriores. serão

aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666f'93. alterada e

consolidada. e na Lei nf' 10.520/02. as seguintes penas:

1.3.2.1. advertência:

I3.2.2.Multa de 1% (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição. ou do valor global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de

Arrecadação Municipal ¬ DAM.

l3.3.l. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

l3.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.

13.4. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal n.“ 8.666f93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações

estabelecidas neste contrato. -¬~

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
'ëiff

'lt
'\I
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14.1. As infrações penais lipilicadas na Lei 8.666I'93 será objeto de processo judicial. na forma

legalmente prevista. sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS RECURSOS; ORCAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes das contratações. oriundas da presente Ata. correrão á conta de

dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes. em favor

Secretarias Municipais interessadas. á epoca da expedição das competentes ordens dedas

serviçofautorizações de serviço.

" DA ATA DE REGISTRO DESEXTA - DA UTILIZAÇAOCLASULA DÉCIMA
PREÇOS

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão

gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços. quando desejarem

` d reços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata parafazer uso da ata de registro e p

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão. desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão

gerenciador e os órgãos participantes.

16.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.-1.1. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder.

na totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não

` derirem.participantes que a

OEs FINAISCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇ

`nda. adstritas ás seguintes disposições: '- §\17.1. As partes ficam. at

__ Prefeitura Municipal de Barroquinha - CF. -- CNPJ: 23.-IT8.59?iü0Ill-811
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17.1.l.todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por íntemtêdio de

lavratura de termo aditivo ã presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos. o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e

seus anexos. e as propostas da empresas classificadas por item.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira. sem previa e expressa autorização do MUNICÍPIO.

17.2. O CONTRATAN'l`l:I se reserva O direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei nf' 8666193. alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e

comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

17.4. O contratado. na execução do fomecimento. sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. O foro da Comarca de BARROQUINHA ê o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato. em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços. na presença de 02

(duas) testemunhas que também o assinam. para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

BARROQUINHA-CE. de de _

A-NOME DO SECRETÁRIO GESTOR=-
Secretário de <Secretaria`>

CONTRATANTE
*=-INOME DA EMPRESA?

<NOME DO REPRESENTANTE*
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.__ __ CPF Ni” \

2. CPF ND ii"

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 2.1.-I78.597r`fl-(ltll-Ro
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ANExO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1

GOVERNO DO ESTADO DO CEARAA
Ig PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINIIA

COMISSÃO DE PREOOES

QUEM

14:-*
Pá'

GU|
.W

C-OP??
6

Ru IEIE

RELAÇÃO OAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

l. SECRETARIA MUNICIPAL
SECRETARIOUL):

2. SECRETARIA MUNICIPAL
SECRE"rARIO(A)z _

3. SECRETARIA MUNICIPAL
SI-:cRETARIOIA)z E _

4. SECRETARIA MUNICIPAL
SECRE'I`ARIO(A): __

5. SECRETARIA MUNICIPAL
sECRE'IARIO(A)z _

ó. SECRETARIA MUNICIPAL
sECRETARIO(A)z L

1. SECRETARIA MUNICIPAL
SECRETARIO(AIz _ _

s. SECRETARIA MUNICIPAL
sECRETAR|O‹A)z E

9. SECRETARIA MUNICIPAL
SECRETARIOUI):

Prcñritura Municipal de Harrmquinha - CE -- FNPJ: 23.478.59?.='üüüI~8ü
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ANEIIO II Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREPF.I'rURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA

COMISSÃO DE PREOÕES

O DE ¿.fC.

I:
FIUDTICEI

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

01. RAZÃO SOCIAL:
CNRE

ENDEREÇO

TELEFONE:FAX: I\

REPRESENTANTE: RG: CPF: Q»
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE __ \

Pr‹:fi:iIurI| Municipal di: BarrIIqIIin|Ia - FI'-I ¬ CNPJ: 23.~I'?8.5fI?I'ü(II}I-IIII
RIIII I I LIC MEIII. n“ T39 - {`I:1IIrII - CIZP.: f:2.4IU-fll'I(`I - Bâlrruqllinha - CE
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ANExO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".

REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS

PORNECEDORAS.

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços II” Ç . celebrada

entre o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA e as Empresas cujos preços estão a Seguir

registrados por Item. em face à realização do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
00.01 21201 7-SRP.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO PUTURAS E EvENTUAIS CONTRATACOES DE SERVICOS DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, INCLUINDO SUPORTE
TECNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIPA E CORRETIPA IN-LOCO (SEDE E
ZONA RURAL), FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS (EXCETO
PAPEL), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES
CESTORAS DO MUNICÍPIO DE DARROQUINHATCE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REPEENCIA.

ESPECIFICAÇÃO QUANT. PREÇO UNITÁRIO

REPRESENTANTE LEGAL:
. E

IRELACIONAR TODOS Os ITENS DO PREGÃO

\=I==IHIHIHI==If=IHII

Preílrítura MuIIiI..'i[_¬›III de BaITIIL|uiIIha - L`|'Í - L`NP.Ii 23.478.597.-"I'I[IIII-PIII
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ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". _

I RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO DE |
RESERVA

Conforme item 7.12 do edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS N". 00.012/2017 - SRP. Segue abaixo relação nominal dos Componentes do

Cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". _.

ITEM _
I. RAZÃO SOCIAL: _
CNPJ Nfl.: _
ENDEREÇO: _
TELEFONE: _
REPRESENTANTE:__
RG Nr.: _ 1
CPF N°.: _ E ¬-*R

\

PreI`eituI'a MunII:i|'IaI de HiarTII~quinha - CE - (`T'~IP.I: 23.-¬I78.59?:“ülI('Il-30
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CE. pessoa juridica de direito público interno. inscrita

no CNPJIMF sob o n° Ú?.66l.l92/0001-26. com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua ll de

Maio. ni* 739 f- Centro - CEP.: ó2.4l0-000 - Barroquinha - CE. atraves da SECRETARIA DE

_ _ . neste ato representada pelo respectivo Secretário(a). Sr(a}.

_ _ . doravante denominada CONTRATANTE. e de outro lado. a Empresa

. pessoajuridica de direito privado. sediada à rua . _. bairro _. cidade _. inscrita no
CNPJIMF sob O ni” _. por seu representante legal. Sr. _ portador do CPF ni' _. doravante

denominado CONTRATADO. firmam entre si O presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1. Processo de Licitação. na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços tombado sob

o n” 00.01.3201?-SRP. Ata de Registro de Preco n“ _ em conformidade com a Lei

Federal N° 8.ó66¡93 - Lei das Licitações Públicas cfc os tem1os da Lei Federal n° l0.520. de

l WO?/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA. INCLUINDO SUPORTE TECNICO. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
ÇORRETIVA IN-LOCO (SEDE E ZONA RURAL). FORNECIMENTO DE PEÇAS E
SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAJCE, abaixa
relacionado:

LOTE XXXXXX

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID ÊTIÊÊ SERvIÇOS A
Q ' (12 MESES) UNIT. TOTAL

. QTDE VALOR

I _
" ` 'L

Prcl`::itIIra Municipal de Barroquinha - (.Íl_É - CNIJJ: 23.-l78.5'iI?.f'UIIlJl-SU \i'
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 O presente contrato em valor global de R$ _ (_). a ser pago na proporção do fornecimento

do serviço. segundo as autorizações de fomecimento/ordens de serviços expedidas. de

conforrnidade com as notas fiscaiszffaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa.
acompanhadas sempre da tabela de tempos padrões de serviço da concessionária autorizada para

SERVIÇOS e da lista de preços da concessionária autorizada para PEÇAS. alem das Certidões

Federais. Estaduais e Municipaise Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS todas atualizadas.

observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2. A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados no mês correspondente. de acordo com

a proposta de preço acordada em licitação. Na fatura. deverão vir eaplicitados os valores

conespondentes á locação dos equipamentos. e no caso dos equipamentos com franquia mensal

estipulada. os valores deverão ser correspondentes as paginas impressasfmês por equipamento. Na

contratação. portanto. envolve um valor fixo (locação dos equipamentos que corresponde á

franquiafmës estipulada) e um valor variável (paginas consumidasfexcedentes). portanto. o valor da
página consumidas/excedentes. não poderá ultrapassar o valor unitário da página de valor Ii:-to.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação

tratada no subitem 3.1. observadas as disposições editalicias. atraves de credito na conta bancária

do fornecedor ou atraves de cheque nominal.

3.4. Por ocasião dofornecimento do serviço licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de BARROQUINHA - CE.

CLÁUSULA QUARTA - DA vIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assínaturaevigerá atá_ de __ O de __ _.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão á conta de recursos

especificos consignados no vigente orçamento Municipal. inerentes a SECRETARIA

_ Dotaçñes orçamentárias: __ e efínento de

despesas: _

Prclcitura Municipal de Barroquinha - (TE ~ CNPJ: 23.‹I':'8.5':I?:'t]{Itl I -SU
Rua I I de Maio. ni” T39 - Centro - CEP.: 62.4I[I-IIIIIJ - Barroquinha - CE
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

F

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório. da Lei Federal n" 8.6oof93. alterada e consolidada e da Lei Federal n.° l0.520(Ú2.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. Os serviços deverão ser executados. observando rigorosamente as condições contidas no

termo de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta. bem

ainda ás normas vigentes. assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de

todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e municipal. bem como.

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação

a terceiros. e ainda:

a) A reparar efou corrigir. às suas expensas. no total ou em parte. os serviços em que se
verilicarem vícios. defeitos ou incorreções:

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:

c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução dos serviços. As

decisões e providências que ultrapassaretn a competência do representante deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

tl) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

serviços do Município de BARROQUINHAÍCE.

e) Manter. durante a vigência deste contrato. todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital relativo ã licitação da qual decon'eu o presente ajuste:

I) Executar os serviços confomte indicação da contratante na data. horário e local dctemtinados.
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de BARROQUINHAÍCE.

cujas reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo.

imediatamente e por escrito. de qualquer anonnalidade que verificar quando da execução do

Contrato:

h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de BARROQUINHAICE. no tocante á
execução dos serviços. assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato:

i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços. inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; ¡-

j) Comunicar imediatamente ao Municipio de BARROQUINHAICE qualquer alteração ocorriilä

no endereço. conta bancária e outrosjulgáveis necessários para recebimento de correspondência: `

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE -- CNPJ: 23.4TS.59T:'ü0fll -30
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k) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para O Municipio de BARROQUINHAICE.

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da recusa. no todo ou em parte os serviçosfequipamentos

recusados pela Administração. caso constatadas falhas no funcionamento. divergências nas

especificações às normas e exigências especificadas no Edital ou na sua Proposta:

I) Providenciar. no prazo de atê 05 (cinco) dias úteis. por sua conta e sem õnus para O Municipio

de BARROQLIINHAXCE. a correção ou substituição. dos serviçosíequipamentos que apresentem

defeito de fabricação:

m) Manter. sob as penas da lei. O mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados.

infomtações. documentos. especilicações tecnicas e comerciais do Municipio de

BARROQUINHAJCE. de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso. ou que venham a ser

coniiados. sejam relacionados ou não com o objeto deste Contrato:

n) Arcar com todas as despesas inerentes á execução dos serviços;

6.2.1.1. São responsabilidades da CONTRATA. ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos

serviços em questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos

que envolvam eventuais decisões judiciais. eximindo O Município de BARROQUINHAJCE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade:

b) Toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao Municipio de

BARROQUINHA/*CE por autoridade competente. em decorrência do descumprimento de lei ou
de regulamento a ser observado na execução dos serviços. desde que devidas e pagas. as quais

serão reembolsadas ao l't/lunicipio de BARROQUINHA/CE. que ficará. de pleno direito.

autorizada a descontar. de qualquer pagamento devido. o valor correspondente.

6.2.1.2. A Contratada autoriza o Municipio de BARROQUINHA/CE a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial. assegurada a prêvia defesa.
6.2.1.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Municipio de BARROQUINHAÍCE não

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato:

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento: ..~.\

CLAUSU LA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: (K
I

E

I

\
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7.1. Qualquer alteração contratual se poderá ser feita atraves de aditivo. e se contemplada pelo

artigo 65 da Lei 8.666/93. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa

pela autoridade administrativa.

7.2. O Equilibrio econõmico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para

restabelecer as condições previamente pactuadas. mediante solicitação do contratado devidamente

justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES
8.1. Na hipetese de descumprimento. por parte da Contratada. de qualquer das obrigações definidas

neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuízo
das sanções previstas na Lei ni' 8.666f93. alterada e consolidada. as seguintes penas:

8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame. ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. fialhar ou

fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo ínidõneo ou cometer fraude liscal. ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de BARROQUINHA e será descredenciado no

Cadastro da Prefeitura de BARROQUINHA pelo prazo de ate 5 (cinco) anos. sem prejuízo de

aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para O certame;

b) não manter a proposta:

c) fraudar na execução do contrato:
d) comportar-se de modo inidõneo;

II - multa morate-ria de 03% (três decimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado. ate o limite de lOi/I: (dez por cento) sobre o valor do contrato. caso seja

inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução do contrato:

III - multa morateria de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fomecimento do objeto contratual:

IV - Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato. ás atividades da administração. desde que não caiba a aplicação de

sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas

neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos
subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas\rra Lei ni' 8.666r'93.

alterada e consolidada. e na Lei n.i" IO.520!Ú2. as seguintes penas: i i

a) advertência:

I
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b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

8.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias

previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer credito existente no Município em favor

da Contratada ou cobradajudicialmente. na inexistência deste.

8.3. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n.° 8.666f93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA Nona _ na rosscrsao
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências
contratuais. as previstas em lei e no Edital.

9.2. Alêm da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito. independente de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista á Contratada o direito

de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução. ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na

Legislação. na forma dos artigos 77 e T8 da Lei 8.666!93. exceto inciso VI do artigo 78. uma vez

que a subcontratação ê permitida.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS
10.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á

proposta licitatoria.

10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei n.“ 8.66693. alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes. com as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
I".

10.6. O contratado. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuaishe

legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. ,

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4T8.59?.f'UOU l-80
Rua I I dc Maio. n“ 'U9 ~ Centro - CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE

\lr



O DE (gq

OVERNO DO ESTADO DO CEARA L
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

COMISSÃO DE PREGOES Ru ea..1'-Í”to1+ I*lã-1*

O cr»P
o-btt*

10.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os serviços entregues em desacordo com os

termos do Processo Licitatório. da proposta e deste contrato.

10.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado

pela Secretaria contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D0 rosto
11.1. O foro da Comarca de BARROQUINHA ê o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato. em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de

junho de 1993. alterada e consolidada.
Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o

assinam. para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

BARROQUINHA - CE. _ de de .

s1‹:cRETARro(A) ._
sr=;crrr;rAarA os _

coNrRATANTE

-s'-NOME DA EMPRESA>

<NOME DO REPRESENTANTE?

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. g CPF Nr "
2. j _ cpr na g

E
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